
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO N° JJLif, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 
(Do Vereador Francisco de Souza - Caninha) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N° 	/2017 

CM-PALMITAL 1 / Oq /2017 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 134 do Regimento Interno, 
seja oficiado ao Ilustríssimo Senhor José Pereira da Silva, DD. Diretor do Serviço 
Autônomo de Água e Esgôto - SAAE, do Município de Palmital, solicitando-lhe 
seja informado a esta Casa de Leis, o seguinte: 

1 - Por qual motivo esta Autarquia não possue convênio com a instituição 
bancária Banco do Brasil com o fim de viabilizar o pagamento da tarifa de água e 
esgoto dos seus consumidores, diretamente nos caixas ou por meio de débito em 
conta? 

2 - Há estudos por parte desta Autarquia para futura celebração de convênio 
desta natureza com a referida instituição? 

Plenário Vereas sr Prof. Alc es Prado Lticreta,  em 18 de setembro de 2017. 

Ofício n° 	/2017 

• 
NCISCO DE SO A - CA 

Vereador 

aptial,drá 	ENCAMINHAR OFÍCIO ENCAMINHADO 
EM   jj trt   DISCUSSÃO E VOTAÇÃO CM-PALMITAL  i  /O  g/2017 	 ?  /2017 

POR  , UpOR  rü Yru- 
SESSÃO   C.14 yifflÁ ,a  DE /2017 
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